
Ao Projeto de Lei n° 160/2022, de minha autoria, que torna 
obrigatório aos condomínios residenciais e comércios no município de 
Mogi Guaçu a comunicar os órgãos de Segurança Pública quando 

houver no seu interior ocorrência ou indícios de episódios de Violência 
Doméstica e Familiar contra Mulheres, Crianças, Adolescentes e idosos, 
proponho a seguinte 

EMENDA:  

O art. 50  do Projeto de Lei n° 160/2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 50  Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de 

sua publicação." 

Proceda-se a supressão do Art. 4° do Projeto de Lei n° 

160/2022, com a consequente renumeração do Art. 50  para 40  

Sala "Ulysses Guimarães", 09 de novembro de 2022. 

Vereadora JUMTE DE OLIVEIRA 
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